
Proposta ds reforma de Estatuto e Regimento Interno, com a nova re- 

dação de artigos e parágrafos* 

Estatuto; 

ftrtiqo 39 - Uerificando-se vaga na Academia, dentro dos seguintes 

sessenta dias abrir-se-á inscrição, por outros sessenta dias, para 

sreu provimento. 

Parágrafo 2^ - Dentro dos primeiros^trinta dias dafinscriçe^V a maio- 

ria absoluta dos A0s.d^mlcas. nA^efa indicar um nome para preenchimen- 

to da vaga; nest^yo^yW o "residente convocará a Academia para a pro- 

clamação do catfdidato eleito. 

Parágrafo - Cs candidatos deverão requerer suas inscrições me- 

diante apresentação do próprio "curriculum vitae et estudiorumi1 e 

exemplares de livros seus publicados, 
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Artigo Sfi - parágrafo único - Em sessão especial do mês de janeiro, 

de dois em dois anos, tomará posse a diretoria eleita em sessão ^ 

dezembro anterior. 

ftrtíqo 29« ■ Parágrafo 2^ - Os membros efetivos da Academia, por quais- 

quer motivo impedidos de comparecer, enviarão seus votos, sem assina— 

tura, em envolucro * rubricado pelo Vresidente^ dentro de so- 

brecarta «Ta qual, externamente,a assinatura do acadêmico vo- 

tante. 

Capítulo XI. Dos iTembros Honorárics e Extranumerários - flrtigo37s - 

Serão considerados, sem os direitos estatuídos no artigo 44: 

a) honorários,3 05 benfeitores da Acade- 

mia^ que merecerem, a juizo da maioria de acadêmicos, essa cistinçac^ 

b) extranumerários, com vacância de suas cadeiras, os efetivos que 

deixarem de residir no município de Campinas, e os que, a juizo da 

Academia, fPrem privados de seus direitos. 

Artigo 45c - eliminem-se as palavras finais:,,não podendo as sessões 

para este fim realizar-se antes de quatro meses, a contar dessa pro- 

vidência". 

fcapítulo XIII. Dos Acadêmicos - Artigo 44 - É direito exclusivo do 

Acadêmico s 

a) falar em sessões regimentais ou solenes", quando concedida a pala- 

vra pela Presidência* 

b) inscrever sua qualidade de Acadêmico em seus livros e outras pu- 

blicações; 

c) usar c distintivo s o nome da Academia, em letras pequenas e como 

complemento do distintivo, em seus papeis de correspondência; 

d) p articipar como acadêmico, mas sem representação da Academia, de 

congressos, simpósios e demais concentrações literárias e sociais; 

e),c,/velório no recinto da Academia, na forma estabelecida pela Dire- 

toria e autorisads pelos poderes públicos. 

Parágrafo lg - São deveres do Acadêmico; 

a) cumprir rigorosamente os mandamentos do Estatuto e do Regimento 

InternCÍ 

b) cooperar progresso e engrandecimsnto da Academia; 

c) exercer os cargos para os quais for eleito, na forma estatutária 

e regimental; 

d) procurar comparecer habitualmente às sessões da Academia; 

e) pagar a anuidade de mantença da Academia, em níveis estabeleci- 

dos pelo plenário em primeira sessão do ano. _ * ^ 

fl r.^4=Hms-eT--«--fiompLra^issD--jd^--^rülar em^candIdats a cadeira—vare-a—-da^ 

Aç^deflHtay-sob pena tfe nullilade de seu vtrto e^-p^rda de-d-trettr&a« 

Parágrafo 2e - fl falta de cumprimento dos deveres do Acadêmico, pri- 

va-o do goso de seus direitos. 


